
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO SORTEIO REFERENTE AO 
EDITAL DESORTEIO 01/2013 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO EM 01/03/2013 
A Prefeitura da Cidade de Niterói, através da Secretaria Executiva do Prefeito, 
torna público o resultado do sorteio das Unidades Habitacionais dos 
Empreendimentos Zilda Arns I e Zilda Arns II, com base no resultado do 1º 
prêmio da extração da Loteria Federal nº. 04741 da Caixa Econômica Federal 
– CAIXA, realizado às 19 horas do dia 02/03/2013. 
Resultado do 1º. Prêmio  66.525 
Conforme prevê o Edital de Sorteio 01/2013 publicado no Diário Oficial do 
Município em 01/03/2013, a milhar do número sorteado, 6.525, foi utilizada 
como base para a seleção dos beneficiários. 
Será afixado nas Secretarias Regionais e CRAS, que atendem os bairros 
Fonseca, Tenente Jardim, Baldeador, Barreto e Engenhoca assim como na 
FAMNIT, a relação de candidatos sorteados, com a convocação para 
comparecerem na Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária, nas respectivas datas e horários descritos neste edital, com os 
documentos necessários e informando o prazo-limite para a entrega da 
documentação, o qual, se descumprido, caracterizará desistência. 
1 Atendimento aos candidatos sorteados 
Serão convocados para contratação somente os candidatos validados pela 
Caixa, após verificação dos seguintes requisitos: 
a. Pesquisa cadastral mencionada no item 7 do Edital de Sorteio nº 
01/2013; 
b. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c. Ser detentor de visto permanente no País , no caso de estrangeiro; 
d. Possuir renda familiar bruta inferior ou igual a R$ 1.600,00; 
e. Não ser proprietário ou promitente comprador ou cessionário de imóvel 
residencial ou arrendatário de imóvel dentro do Programa de Arrendamento 
Residencial – PAR;  
f. Não ser detentor de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação. 
g. Para deficientes, laudo médico comprovando a existência da doença ou 
deficiência, do titular ou dependente do mesmo grupo familiar, com indicação 
do código CID – Classificação Internacional de Doenças. 
h. Não ter sido beneficiado anteriormente por programas habitacionais dos 
governos federal, estadual ou municipal. 
2  Documentos Necessários que deverão ser apresentados na data 
marcada para o comparecimento na Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária 
Documentos pessoais do selecionado e cônjuge/companheiro:  
 Carteira de Identidade ou documento oficial de identificação que 
conste foto e filiação: (sendo casada, identidade/CPF com o nome que 
passou a usar após o casamento); 
Podem ser utilizados como documento de identidade: 
 Carteira de trabalho; 
 Carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado 
pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); 
 Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos); 



 Passaporte brasileiro; 
 Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação; 
 Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, 
valham como identidade; 
 CPF ou documento oficial que contenha o referido cadastro (sendo 
casada, consultar cadastro da Receita Federal – obrigatório constar do 
cadastro nome que passou a usar após casamento – 
www.receita.fazenda.gov.br) 
 Comprovação de Estado Civil: 
 Solteiro: Certidão de Nascimento 
 Casado: Certidão de Casamento 
 Viúvo: Certidão de óbito do cônjuge e Certidão de Casamento 
 Separado/Divorciado: Certidão de Casamento com respectiva averbação 
 Declaração de União Estável 
 Laudo emitido pela Defesa Civil que comprove a situação de risco do 
imóvel pertencente ao grupo familiar selecionado, nos termos do artigo 1º §1º 
do Decreto municipal nº 11.360/2013. 
 Comprovante de Renda. 
Os candidatos selecionados devem apresentar os documentos no endereço: 
Praça Fonseca Ramos, s/nº, 5º andar, Rodoviária Roberto Silveira, na data 
marcada pela Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária (vide quadro 
de resultados, abaixo); 
Quem não comparecer na data marcada, terá o prazo improrrogável de 7 (sete) 
dias para procurar a Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, 
portando todos os documentos solicitados. Quem não o fizer será 
desclassificado, retornando para o Banco de Cadastro de Inscritos. 
Os candidatos selecionados que apresentarem pendências documentais tem o 
prazo de 7 (sete) dias para cumprimento. Quem não o fizer será 
desclassificado, retornando para o Banco de Cadastro de Inscritos. 
3  CADÚNICO 
Os candidatos selecionados, após a entrevista na Secretaria Municipal de 
Habitação e Regularização Fundiária devem providenciar a inscrição no 
CADÚNICO. 
Os grupos familiares selecionados devem ficar atentos a esta exigência, pois é 
condição para a aprovação do beneficiário pela da Caixa Econômica Federal e 
a ausência de inscrição e de atualização do referido cadastro desclassificará o 
selecionado, e o mesmo voltará para o Banco de Cadastro de Inscritos. 
Documentos necessários para o CADÚNICO: 
Para os selecionados:   
 Carteira de Identidade; 
 CPF; 
 Título de Eleitor; 
 Carteira de Trabalho.  
 Comprovante de Residência com CEP.  
 Conta de luz, água, telefone, faturas ou outra correspondência regular. 
Deve estar no nome do responsável pelo cadastro. Caso não possua solicitar 
uma declaração na Associação de Moradores. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


4 Regras fixadas para o Edital 
As regras estabelecidas no presente Edital são válidas única e exclusivamente 
para este processo seletivo.  Casos omissos serão tratados individualmente 
pela Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária. 
5  RELAÇÃO DOS CANDIDATOS SORTEADOS CONFORME EDITAL DE 
SORTEIO Nº. 01/2013 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 
01/03/2013 E DATA PARA COMPARECIMENTO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: 

 

 
 

 



 

 
 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 
 

 


